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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 
(Processo Administrativo nº 088/2026) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, por 
meio do seu Agente de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com manifestação de interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO, 
com fulcro na hipótese do art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis. 

Site Oficial do Órgão: https://www.dommacedocosta.ba.gov.br/ 
E-mail Oficial: domlicitacao@gmail.com 

Data e Horário inicial para envio das Propostas de Preços: às 08h00min do dia 28 de abril de 2026. 
Data e Horário final para envio das Propostas de Preços: às 08h00min do dia 04 de maio de 2026. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para a confecção sob medida de vestuário e figurinos diversos, destinados ao 
atendimento das demandas dos programas, serviços e projetos da Rede de Proteção Social Básica do 
Município de Dom Macedo Costa/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.2 O detalhamento do objeto está previsto no Termo de Referência, anexo II deste aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
1.3. No julgamento serão observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do setor de licitação domlicitacao@gmail.com ou 
entregue de forma física no endereço da Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, Setor de Licitação. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de licitação. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao órgão entidade 
promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de falhas acometidas pelas 
empresas participantes. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 
746/2014-TCU-Plenário) 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de Propostas de Preços para a 
Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, através do e-mail:domlicitacao@gmail.com ou entregue de forma 
física no endereço da sede da Prefeitura de Dom Macedo Costa, Setor de Comissão de Contratação, na 
forma deste item. 

3.1.1. A proposta deverá ser enviada conforme modelo constante no Anexo III deste aviso de Contratação 
Direta. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma física no citado endereço, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do serviço, quando for o caso, e o preço unitário e total, até a data e o 
horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços ou fornecimento de bens. 

3.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá- 
la; 

3.8. Quando da apresentada da proposta de preços o fornecedor deverá, firmar às seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição; 

4. DA RESERVA DOS PREÇOS OFERTADOS 

4.1 O órgão contratante se obriga a manter reservado o valor proposto pelos participantes do certame, não 
devendo, em hipótese alguma, revelar à qualquer outro participante desta dispensa os preços ofertados, até 
que decorra o prazo final estipulado para o envio das propostas de preços. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5. 1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, observando os 
critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.1.2. As empresas que por ventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de parametrização do 
preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos termos regulados neste 
aviso, para fins de participação deste certame. 

5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.3. Será desclassificada a proposta que: 

5.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto (Quando solicitada habilitação econômico-financeira). 

5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6. 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 
Devendo este enviar a referida documentação, no e-mail indicado ou entregar de forma física no endereço 
indicado, no prazo de 24 (vinte e quatro) a partir da solicitação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2.3 Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2. Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

7.3. Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste edital. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei no 14.133, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável pelo ânus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação emitidas 
pela Administração. 

 
9.2 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, 
inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao procedimento. 

 
9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

9.4 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

9.4.1. ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
9.4.2. ANEXO II — TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Dom Macedo Costa, BA, 27 de abril de 2026 

 

 
Yan leal da silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

(papel timbrado da licitante) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº XX/2026. 

Dispensa de Licitação nº 0XX/2026 

Objeto: XXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX X. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em 
que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Aviso de referida Dispensa. 

E. PROPONENTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 

SEDE: endereço da sede da empresa 

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 
2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

 
2.1 Especificação e detalhamento da proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
QTD 

UND 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1.0       

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 

 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
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Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição. 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, 

trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

 
REPRESENTE LEGAL: 

NOME: 

RG: 

CPF: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
 

 
LOCAL E DATA: ...................... 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

Nome e identificação do representante 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DE ASSISTÊNCIA SOCAIL 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1.01. 1.1. Contratação de empresa especializada para a confecção sob medida de vestuário e figurinos 

diversos, destinados ao atendimento das demandas dos programas, serviços e projetos da Rede de 

Proteção Social Básica do Município de Dom Macedo Costa/BA. 

 

 
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UND QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR FINAL 

 

 

1 

Confecção de Roupa de Ballet 
collant com manga e short saia 
em helanquinha proteção termica 
e com layout SCFV/CRAS 

 

 

UND 

 

 

200 

 

 

  R$ 220,67 

 

 

R$ 44.134,00 

 

 

2 

Confecção de vestido junino em 
tecido chita adulto com bicos e 
laços e forro de failete. 

 

UND 
 

80 

 
 

  R$ 149,67 

 
 

R$ 11.973,60 

3 Confecção de Blusa de Chita 
masculina com botões tamanho P 
M G, GG 

 

UND 

 
50 

 
R$ 71,99 

 
R$ 3.599,50 

4 Confecção de saia de tullet infantil 
acabamento em cós elástico com 
forró interno tamanho P M G GG 

 
UND 

 
80 

 
  R$ 44,26 

 
R$ 3.540,80 

TOTAL : 63.247,90 (Sessenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa centavos). 



de 2 10  

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, com possibilidade de prorrogação, nos termos 

do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$,63.247,90 (Sessenta e três mil, duzentos e 

quarenta e sete reais e noventa centavos). conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar a execução plena das 

atividades dos serviços socioassistenciais do município, em especial o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF). De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tais ofertas devem 

garantir o direito à convivência, à participação social e à ampliação do universo cultural dos usuários. 

Nesse contexto, a utilização de vestuário e figurinos adequados não constitui um mero acessório, mas 

configura-se como um instrumento metodológico essencial para o desenvolvimento de oficinas 

artísticas, culturais e esportivas. A confecção sob medida e personalizada desses itens é indispensável 

para respeitar as particularidades biopsicossociais do público atendido, que compreende crianças, 

adolescentes, idosos e pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade social. O fornecimento 

de vestimentas apropriadas garante a participação digna, promove a acessibilidade e fortalece a 

autoestima, assegurando que limitações materiais não se tornem barreiras para a inclusão. Além disso, 

a caracterização por meio de figurinos estimula a expressão artística, o protagonismo e o sentimento 

de pertencimento comunitário, contribuindo diretamente para a eficácia das ações socioeducativas. 

Portanto, a contratação de empresa especializada para este fim justifica-se pelo impacto positivo na 

qualidade do serviço ofertado e pelo dever da administração pública em prover os meios necessários 

para a proteção social básica e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de corte, 

costura e acabamento de vestuário, sob demanda, visando suprir as necessidades operacionais e técnicas da 

Rede Socioassistencial do Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 
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4.1 contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade: 

4.1.2. Será exigidas amostras e empresa que for declarada vencedora deverá apresentar as 

amostras em 48 horas. 

4.1.3. Não haverá Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.5 TODO CUSTO DE MATERIAL É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

CONTRATADA E TODAS AS PEÇAS DEVEM APRESENTAR A LOGOMARCA DO 

CRAS/SCFV . 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021) 

6.1. Não se aplica. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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7.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto aos Fiscos Municipal, Estadual e Federal e exigido o atesto pelo fiscal do contrato em relação 

à execução do objeto contratado. 

7.10. Serão exigidos, ainda, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.11. Estando regulares as certidões mencionadas nos itens 7.9 e 7.10, será efetuado o pagamento 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pela empresa contratada. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço por grupo. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.4.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

no 5.764, de 1971. 

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e documentação dos sócios. 

8.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 

1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.5.6 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos. 

8.5.7. – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de Débitos 

Municipais. 

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.8. Certidão de concordata e falência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Dom Macedo Costa. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Unidade 80.1 

Atividade 2079-Execução de emendas 2039-Bloco da Proteção Social Básica 

Fonte: 1706 1660 1661 

Elemento 3.3.9.0.39.00.0000 3.3.9.0.39.00.0000 3.3.9.0.39.00.0000 

 

 

Valor 

R$ 43.000,00(quarenta e três mil) R$ 10.247,90(Dez mil 

duzentos e quarenta e 

sete reais e noventa 

centavos) 

R$ 10.000,00(Dez 

mil reais) 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Município de Dom Macedo Costa, Bahia, 23 de abril de 2026. 
 

 

 

Emanoela Souza Santos Frois 

Secretária Municipal de Trabalho e de Assistência Social 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Trabalho e de Assistência Social 

I DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

Contratação de empresa especializada para a confecção sob medida de vestuário e figurinos diversos, 

destinados ao atendimento das demandas dos programas, serviços e projetos da Rede de Proteção Social 

Básica do Município de Dom Macedo Costa/BA 

II DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O 

PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

Não se aplica, pois ainda não foi elaborado o Plano Anual de Contratações. 

III REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

• A demanda possui 1 (Hum ) lote, com 04 itens. PROPOSTAS / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Deverá 

ser exigido no momento de habilitação das propostas: Apresentação de, no mínimo, atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

que comprove a satisfação e qualidade do serviço ofertado. 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

IV ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 

  1.  
2. LOTE ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UND QNT 

 

  Confecção de Roupa de Ballet collant com    
  manga e short saia em helanquinha proteção   

 
1 

termica e com layout SCFV/CRAS 
UND                   200 

  Confecção de vestido junino em tecido chita    

  adulto com bicos e laços e forro de failete.   

 2  UND                 80 

 3 Confecção de Blusa de Chita masculina com     

  UND 

                  
                   50 

 

  botões tamanho P M G, GG  

 4 Confecção de saia de tullet infantil acabamento 
em cós elástico com forró interno tamanho P M 
G GG 

 UND                    80  
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A estimativa de quantidades foi elaborada considerando o número de grupos acompanhadas pela rede de proteção 

social básica municipal e pela rede intersetorial. 

V LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

A CONTRATAR: 
Foram realizadas pesquisas através do sistema Banco de Preços 

VI ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 

OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO: 

Com base na escolha pela solução da contratação dos serviços, o método para estimativa de preços, seguindo as 

diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU), será a obtenção de valores 

das mais diversas fontes, formando uma cesta de preços com o devido tratamento estatístico. As informações 

foram organizadas em planilha com o devido tratamento estatístico e a indicação da metodologia de cálculo usada 

por lote. A ferramenta utilizada para sistematização da pesquisa foi o Banco de Preços, cujo relatório produzido 

automaticamente será juntado aos autos, como documentação de suporte. Esta pesquisa poderá ser aprimorada 

para efeito de estimativa dos valores de referência para a licitação. O quadro com os preços dos materiais constará 

em anexo. 

VII DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

A solução abrange o fornecimento completo, onde a contratada se responsabiliza por todas as etapas de 

produção (aquisição de tecidos, aviamentos, corte, costura e estamparia) e a entrega final nas unidades 

indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Dom Macedo Costa. 
VIII JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:A contratação 

ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda apresentada pela rede de proteção social básica 

IX DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 

DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 

DISPONÍVEIS: 

A consolidação das demandas de diversos projetos (SCFV, CRAS, Grupos de Idosos) permite preços 

unitários mais baixos do que compras fragmentadas ou emergenciais. 

Ao contratar o serviço de confecção (que inclui o fornecimento de materiais pela contratada), o 

Município elimina a necessidade de manter estoques de tecidos e aviamentos, evitando perdas por 

obsolescência, mofo ou desperdício de retalhos. 

Ao agrupar as demandas de figurinos e fardamentos de todos os projetos da Assistência Social (CRAS, 

SCFV, Proteção Básica) em um único processo, o Município obtém preços unitários mais vantajosos do 

que em compras fragmentadas e urgentes. 

X PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 

DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização. 

XI CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Há contratação similar. 

XII DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
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 RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 
Não se verifica a necessidade de logística reversa para desfazimento de Bens e Refugos. 

XIII POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

Diante do estudo detalhado dos elementos que compõem a presente necessidade, esta equipe técnica 

conclui pela total viabilidade e adequação da contratação de serviços de confecção de roupas e figurinos 

para atender à Secretaria de Assistência Social. 

 

Dom Macedo Costa, Bahia, 23 de Abril de 2026. 

Emanoela Souza Silva Fróis 

Secretária Municipal de Trabalho e de Assistência Social 
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